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Indicação 55c 2024 

GABINETE DO VEREADOR BRUNO ALMEIDA SANTOS (BRUNO DO DEPOSITO) 

Exmo.Sr° Presidente de Câmara Municipal de Seropédica 

O Vereador Bruno do Depósito, no uso de suas atribuições legislativas vem perante.  
a esta Mesa Diretora após anuência do plenário, solicitar que encaminhe ao Poder 
Executivo no sentido de proceder aos serviços abaixo: 

OBRIGATORIEDADE DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL NAS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 

O referido pedido se dá, pois o fisioterapeuta e o terapeuta ocupacional promovem a 
prevenção, tratamento e reabilitação de pessoas portadoras de transtornos mentais, 
afetivos, sociais, cognitivos ou físicos, desenvolvendo independência funcional, por 
meio do desenvolvimento de atividades especificas. O cumprimento da referida 
solicitação se faz necessária, em razão das necessidades da população e em 
cumprimento a Lei federal n°14.231 de 28 de outubro de 2021. 

Certo de que a solicitação será atendida, ficam desde já os votos de estima e 
consideração. 

Atenciosamente, 

Brunoeida Santos 
ador 
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